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Carta Convite NQ 01 -003/2019

Processo Administrativo  NQ 447/2019

79 E OAD. VO

Empresa:   .
DUPLÓ  ENGENHARIA  LTDA

Data, dQ Termo Aditivo
2:JICJ8/2IJ2J

Objeto:
C)BF}A  DE  F}EVITALIZAÇÃO  E.MODEF"lzAÇÃO  DA  PRAÇA GETÚUO

VARGAS  NA  SEDE  DESTE  MUNICÍPI`0

Número do Contrato:
227/2019

`-J

Regulamentação da matéria disposta no artigo €5,  inciso  1,  alínea "a"  e §  1 °,  da Léi N9
8.666/93, a saber
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PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENT.E
SECREATARIA MUNIC.  DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

EkcéLent'Lssimo Senhor Prefeito MunicipaL de VaLente -.Bahia.

]rmo. Sr..UBALD[NO AMATRAL DE OLIVEIFU.

Ref. AdLtamento do Contrato n° 227/2019 -DUPLO ENGENHARIA LTDA

Senhor Prefeito,

Valente - Ba., 20 de agósto de 2021.

•  .Atendendçi. a   necessidade  de  darmos  conttnuldade   aos  serviços  constantes  do

C.ontrato   n°   227/2019,   celebrado.  com   DUPLO   ENGENllARIA   LTDA,   cuj.o   o   objeto   é   a
Contratação de empresa especial.izada  para  execução de obra  de revital.üação e modern.Lzação da
Praça  Getúli.o  Vargas  na  sede  deste  município,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências

•  estabe'lecidas  no  Edital da  Carta  Convite  n.° 01-003/2019.e  seus Anexos,  de acordo com  o  plano
de execução apresentado pela contratada e aprovado pela Administração MunicipaL

Tendo eni vista que o referido contrato possui vigência até 28 de agosto de 2021 e
p.ràzo  de  execução  até  28  de  agosto  de  2021,  em  face  aproxlmação  do  termino  do  prazo  de
vigê`ncia.

Em vista que se trata o Contrato de Repasse Mlnistério do Turismo n° 1011874-17 /
2013  de  obras  e  instaLações  e j.á  se  encontra  concluída,  aguardando  liberação  da  úLtima  parcela•dos.recursos.para em.issão da medlção e o pagamento da mesma.

Se  faz  necessárto,  po.is.  mais  vantajosa  para  a  muni.cipalldade  a  prorrogação  do
prazo `de execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias e a vigência  120 (cento e vinte) dias, do

•  referido contrato.

Ressa,ta-se  ainda,  que  o  adltamento  ora  solicitado,  encont'ra-se dentro àos  ,imites
çstabe[ecidos pela Lei 8.666/93, em seu art. 57 e inc.isos.

Sem  mais  para  o  mem'ento,  aproveito  a  oF;ortunidade  para  renovar meus  sinceros
vôtos de estima e consideração.

Secretárto de lnfraestrutura, Obras, Transportes e Serviços PúbLlcos
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apGUELRç
À

PREFEITURA MUNICIPAL`PE VALENTEiBA

Senhores,

Ass.unto: 7Ê Splj`çit.ação d.e Adit.ivo..de Prazo..

OFÍCIO N9 021/2021

•        A  Duplo   Engenhar.ia  Ltda  ,   inscrita  so.b  CNPJ   n9  02.127.958/000|-73,   situada   na  Av.  João   Durval

Carneiro, nÊ! 3.158, Çaseb, na cidade de  Feira de Santana -BA, por meio de seu representante legal ?.Sr, Daniel

Corrêa  Cardoso, sócio administrador, vem solicitar junto a  Prefeitura  Mun.icipal de Va[ente{ a  prorrggação do

prazo  po.r  mais   120   (cento  e   vinte)   dias,   referente   ao   contrato   n9  227/2019,   que  tem   como   objeto

` "revitalização da  praça getulio vargas".  Devido ao  não  pagamento  da  última  mediçãQ atestada  por falta  de

recu[so no contrato de r.epasse lQ11874-17/2013 firmado entre, o Munícipio e o Ministérlg do Turismo e com

issofaz-senecessárioaprorrggaçãodeprazo,eassimsoliçitamosacelebraçãodoTermoAditivode`Pràzo.

`                .                                   3                  ,_                   ,*                         J       .    .

Feira de Santana -tB.A,  18 de Agosto de 20.21.

plo Engenharia Ltda
CNPJ: 02.127.958/0001-73  .
•    Daniel.,Corrêa cardo.so.

Sócio Administrador

`            Av. `Governador Joãó Durval çár`neiro, 315&-Caseb

Feira `de S.antana -BA | CNPJ 02.127.958/0001-731 (75) 30304630



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PFIEFEITO
Praça Getúllo Vargas, 01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

À Procuradoria Jurídic? do Município de Valente.

Em   conformidade  a   Lei   Federal  n9  8666/93,  solicito  que  sej.a   previamente  analisada  a

possibilidade  de  aditar  o  .Contrato  n9  227/2019,  referente  a  Carta  Convite  n9  01-003/2019  ,  e  que  seja

elaborado parecerj.urídiço para que o mesmo transcorra em acordo a lei.

Seguem em anexo, cópia do Oficio de Solicitação, bem como do referido contrato.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de

estima e consideração.

.    .  .Atericiosamente,

Valente - Bahia, 23 de agosto d

àl de Oliveira

Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

pARECER  pRoruR  N°o34/202i
PROCESS0  ADMINISTRATIV0  N°   447   /   2019

EmNTA:   Contrato  Administrativo  -  Vigência  Contratüal  -  Aditivo  de
Prazo  -    Possibilidade  com  Ressalvas

Ref.   Aditamento   do   Contrato   n.°   227/2019   -DUPLO   ENGENHARIA  LTDA.

I  -  REmTÓRIO
Trata-se     de    parecer     em    derredor    da    possibilidade     de

acréscimo   de   prazo   ao   Contrato  n.°   227/2019,   celebrado   com  a   DUPLO

ENGENHARIA      LTDA,       cujo      objeto      é      a      Contratação      de      empresa
.      .              `   ---- 1`   ,.   ',`.,      '.t'.

especializada      para      execução      dé      obra      de      revitalização      e
modernização    da    Praça    Getúlio    Vàrgas    na    sede    deste    município,
conforme    condições,     quantidades    e    exigências    estabelecidas    no
Edital  da  Carta  Convite  n°   01-003/2019  e   seus  Anexos.

o   pedido   foi   instruído   com   a   soiicitação  -e   juàtificativa
da   Secretaria  Municipal   de   lnfraestrutura,   Obras,   Transp.   e   Serv.
Públicos,    fundamentando   o   pedido   para   a  Aditivo   de   Prorrogação   de
Prazo   de  Vigência   Contratual   e   de   Execução.   Informa   as   Secretaria
solicitante   a   necessidade   de  prorrogação   do  prazo .contratual,   ,uma
vez   que,    o   mesmo.tem  vigência   até   o   dia   28   de   agosto   de   202.1   e   o

prazo   de   execução   até   28   de  agosto   de   2021.

0  referido  contrato   fora  celebrado   em  29   de  julho  de  2019,
com  valor   inicial   de   R$   279.880,78    (duzentos   e   sete.nta   e   nove   mil

oitocentos   e   oitenta   reais   e   setenta   e   oito   centavos),   vigência
até   31   de   dezembro   de   2019   e   prazo   de   execução   até   31   de   dezembro

de   2019    e    aditado   em   26   de   dezembro   de    2019   por    igual   valor..e

período;   29  de  abril  de  2020  .por  igual  valor  e  período  de  vigência
e   execução    de    62    dias;    29    de    junho   de    2020   por    igual   valor   e

período   de   vigência   e   execução   de   120   dias;   29   de   outubro   de.  2020

por  igual  valor  e  período  de  vigência  e  execução  de   63  dias;   28   de
Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -.BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 32ô3-2078



-5*:L PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTFtATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

dezembro   de   2020   por   igual   valor   e   período   de  vigência   e   execução
de   120   dias   e   30   de   abril   de   2021   por   igual   valor   e   período   de
vigência   e   execução   de   120   dias.    Pretende-se   agora   a   prorrogação
do   seu   prazo   de   vigência,    por   mais   120    (cento   e   vinte)    dias   e   o
se.u   prazo    de    execução,    por   mais    120     (cento    e    vinte)    dias,    com

reflexo   financeiro   de   R$   279.880,78    (duzentos   e   setenta   e  nove  mil
oitocentos   e   oitenta   reais   e   seteàta  e   oito   centavos),   sem  nenhum
ac.réscimo  em  seu  valor.

Vieram    instruídos    com    os    seguintes    documentos,     no    que
importa  à  presente  análise:

a.)          Contrato   n.°    227/2019   e   cópia   da  .publicação   do   s`eu

extrato;
b.)           19   Termo  Aditivo   ao  Contrato  n.°   227/2019   e  .cópia  da

publicação  do  seu  extrato;
c.)           2°   Termo  Aditivo   ao  Contrato  n.°   227/2019   e  oópia  da

publicação  do  seu  extrato;
d.)           3°   Termo  Aditivo  ao  Contrato  n.°   227/.2019   e   cópia  da

publicação  do  seu  extrato;
e;)           4°   Termo  Aditivo   ao.Contrato  n.°   227/20|9   e  cóp.ia. da

publicação  do  seu  extrato;
f.)           5°   Termo  Aditivo  ao  Contrato  n.°   227/2019   e   cópia  da

publicação  do  seu  extrato;
g.)           6°   Termo  Aditivo   ao-Contrato  n.°   227/?019   e  cópia  qa

publicação  do  seu  extrato;
h. )          Manifestação          da          Secretaria          Municipal          qe

`'

Infraestrutura,    Obras,    Transporte   e   Serviços   Públicos,

justificando  a  necessidade  da  prorrogação.
.              .        ,+..

Deve     ser     ressaltado     que     a     análise     da     Procuradoria
repercute  estritamente  sobre  a  apreciação  jurídica  da  contra.çaçãQ,
não  havendo  qualquer  opinião   sobre  o  mérito  administrativo.   Esse  é
o  resumo  dos   fatos,   passamç)s   a  nos.mani.festar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTFIATOS
Praça Getúllovargas,  01  -Valente -Ba      .
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0

ii   -  DA  FUNDArENTAÇÃo

A   justificativa   apresentada   informa   que   a   prorrogação   do

prazo    contratual     se     faz    necessária,     uma    vez     que    o   .referid`o
contrato   tem  vigência   até   28   de   agosto   de   2021,   prazo   de   execução  .

até  28  de  agosto  de  2021  e  se  trata  de  obras  e  instalação.

No    presente    caso    observa-se    a    necessidade    imperiosa    de
éontinuidade   do   serviço,    essencial   para   assegurar   o   pagamento   da
úl`tima   medição   da   Empresa   contratada   ante   ao   término   das   obras
avençadas,   uma  vez   que,   após   entregues   as   obras   e   havendo   saldo   a

pagar,    o    seu    término    antes    da    -sua    quitação    poderá    ensejar    em
pagamento  sem  coberturà  contratuai.

Quanto    à    prorrogação    dos     contratos     administfati.vo-s,    'a
regra    geral    é    a    de    que    não    podem    ultrapassar    os    limitàs    de
vigência   dos   créditos   orçamentáriós   correspondentes.    Isso   decorre
do   fundamento   de   que   não   se   admite   a   licitação   ou   a   contratação
sem  a  previsão   de   recursos   orçamentários   para   o   Sçu   custe.io..  .Es€e

princípio     apiica-se     a     todos     os     contratos,   .  seja.`    de ,...,, execução
instantânea,     seja    de    execução    continuada.     Tal    regra    çorQpg,rt`ç
exceções     disciplinadas     pelo     .art.      57     e     incisos     da..  Lei    .n.°
8 . 666/1993 :

Art.   57.        A      duração      dos      contratos
regidos  por  esta  Lei   f icará  adstrita  à

`r<'

vigência      dos       respectivos       créditos
orçamentários ,        exceto        quanto       aos
relativos:    (...)

11  -à    prestação    de    serviçxm.  a    sçrem
`                       .>t..

executados      de      forma      contínua,      qqe

poderão    ter    a    sua    duração   proirogadà
por    iguais    e    sucessivos    períodos    com
vistas  à  obtenção  de  preços  e  condições
mais   vantajosas   para   a   administração,
limitada  a  sessenta  meses;

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-.CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



•H PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

§  19    0s   prazos   de   início   de   etapas   de
execução,     de    conclusão    e    de    entrega
admitem  prorrogação,   mantidas  as  demais
cláusulas    do    contrato    e    assegurada    a
manutenção  de  seu  equilíbrio  econômico-
financeiro,    desde   que   ocorra   algum   dos
sçgu:intes  motivos,   devidamente  aütuados
em  processo:

I  -alteração           do           proj.eto           ou
especificações,   pela  Administração;

11  -  superveniência  de  fato  excepcional
ou  imprevisível,   estranho  à  vontade..das

partes,    que   altere   fundamentalmen.te   as
condições  de   execução  do  `contrato        ` `  -

(.   .  .)

VI  -  omissão   ou   atraso   de   providências
a     cargo    da    Administração,     inclusive

quanto   aos   pagamentos   previstos   de   qüe
resulte,     diretamente,     impedim.ento     ou
retardamento   na   execução   do   contrato,
sem      prejuízo       das       sanções

'`-J

iegais
aplicáveis  aos  responsáveis.

Em  regra,   a   duração   dos   contratos   dessa  natpreza  .(.s;erviços
contínuos)    não   pode   superar   o   limite   de   60    (sessenta)    meses,   por
imposição   da   Lei   n°    8.666/1993.    No    caso    em   tela,    a   prorrogação

pretendida   não   acarreta   a   extrapolação   desse   limite,   nem   a   de.48
(quarenta   e   oito)    meses   prevista   no   inc.    IV,    do   art.    57,    da.  Lei
8.666/93    em    razão    do    presente    caso    se.   referir    a    cQnçra`to    de

construção  de  um  portal   e  uma  praça.                                                          ,   .       {.,`

Tal    exceção    significa   que,    contratos    dessa   natureza.`não
estão  vinculados   aos   limites   do  período   em  que  perdurar   o   crédito

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263.2078
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•ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTIUTOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

orçamentário,   de   modo   que   podem  manter   sua   vigência,   mesmo   após   o
fim    do    exercício    financeiro    no,  qual    foram    celebradQs    e,     pgr
conseguinte,   após  o  término  do  crédito  ao  qual  se  vinculavam.        .

Contratos   de   serviços   continuados   têm   uma   vasta   abordagem
na   doutrina   pátria,    tendo   em  vista   a   ausência   de   conceituação   no
corpo  da  lei.

Da    leiLura    e  .interpretação    dos    di.spositivos    da    Lei    n°
8.666/93    e    a    jurisprudência    do    TCU    sobre    o    assunto,    extraem-se

outros  requisitos   a  serem  preenchidos  com  vistas  à  regularidade  da

prorrogação     do    prazo     contratual„     a     saber:     1)     existência     de
precisão   con.tratual   admitindo   a   possibilidade   .de   pro±rogação;    2.)
interesse     da     Administração     na     continu'idade     do's   'serviços;     3)
interesse   expresso   da   contratada   na   prorrogação;    4)    li.riite   total
de   vigência   de   60   meses;   5)    prestação   regular   dos   serv,iços   ate.o
momento;    6)    obtenção   de   preços   e   condições   mais   vantajç)sas.,para,`a

Administração;   7)    aprovação   formal   pela   autoridade   competente;    8)
Manutenção  das  condições  iniciais  de  habilitação  pela  contratada.

Pode-se      considerar      a      demonstração      do      inter.gssç.:„¢a
Administração   na   continuidade   dos   serviços   e   a   aprova.ç.ão,. formal

pela  autoridade   competente   supridas  pela   apresentaçãç>  da  mo.tivação
e.   aprovação     da     proposta,      já     comentadas.     Também    o  ,l-imiçç;   `da

vigência   foi   exaustivamente   exposto.   Os   demais   requisitos  .deverão
ser   observados   pelQ   setor   de.   contratos,    antes   da   celebração`do
aditamento .

Ademais,    há   que   se   referendar.  e   comprovar   a   regüla{rid.ade

fiscal   da   contratada,   bem   como   se   os   preços   ora.  contra.tád.9s   'fazeh

jus  aos  atuaimente  praticados  no  mércado.

Pertinente     à     disponibilidade     orçamentária     para`.   cobrir
despesas    da    alteração    pretendida,     entende-se    prescindível    súa
demonstração   em   face   ao   aumento   do   prazo   e „sendo  'mantido``o.Valór

contratual,   merecendo  por   tanto   ajuste   orçamentário.  em  rélação   áo
valor  e  dotações   já  empenhados.
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

0

Em    face    de    todo    o    exposto,     recomenda-se    o    retorno    dos
autos    a    Secretaria    -    Executiva    deste    ato    para    conhecimento    e
adoção  das   observações   apontadas   nesta  manifestação,   em  especial  a
consulta  dos  preços  que  estão  sendo  praticados  nesta  época..

Nesse       sentido,       deve-se       salientar      que      a      presente
manifestação    toma    por    base,     exclusivamente,     os     elementos    que
copstam,. `açé. a  present`ç  data,   nos  autos  do  processo  administrativo
em.   epígrafe,    pois    a   presente    analise    lastreia-se    sob    o   prisma
estritamente   jurídico,   não   1he   competindo   adentrar   a   conveniência
e   à   oportunidade   dos   atos   praticados   no   âmbito   dó   Município.  de
Valente,   nem   analisar   aspectos   de   natureza   eminentemente. ,técniço-
administrativa  dos  mesmos.

111  -  DA  CONcliüsÃ0

Diante    da    contextualização    aludida,     por    se    tratar    de
contrato    administrativo    de    para    obras    já    executadas    e   .havendo
saldo   a  pagar  pela  Administração   contratante,   faz-se   necessário  .a

prorrogação     sob     pena     de     pagamento     sem  `cobertura     contratual`,
àlicerçado    nos    ditames    da    Lei    n.°    8.666/93,    bem..como    diante.`da

justificativa    apresentada    pela    Secretaria    solicitante,     entér€do
pela  possibilidade   jurídica   de   renovação   do   contrato   ri.°   `.2~27/.2019,

pelo  lapso  temporal  de   120   (cento  e  vinte)   dias  para  vigência!e.de
120    (cento    e   vinte)    dias   para   execução,    desde   que    comprovada   a

regularidade   fiscal   da   contratada,   bem   como   a   comprovação   de   que
os   preços   ora   contratados   fazem   jus   aos   atualmente   praticados   no

t.

mercado .

No   entanto{   chamo   a   atençã,o   dos   contratant.es,.   que`€`o  pedidQ

para   eyentual   prorrogação   de   vigência   do   Contrato.,    deve-. se`  eter
expressamente   ao  prazo  máximo  de   30    (trinta   dias)    antes   dç).  términç)

de   sua  vigência,   fato   este   que  não   ocorreu.   No   entan.tQ   ¢a   leitura
da    Lçi     8,.666/93     em    que    os     contratos     administra.tivos   `têm,Ísua'+      '               .     ,'               ''}

vigência     adstrita     ao     exercício.     do     crédito     grçament.ário    .`ç)u
financeiro,    de   conform.idade   com   a   enérgica   ordem ,d.o   artigo   57,.  da
Lei   8666/93   e   suas   alterações  posteriores,   especialmente  no  que   se

Praça Getúlio vargas, n° 01, Centro, Valente-BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263:2600/ 3263-2078     .-{.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFt DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

refere   ao   §   1o'Il   e   Vl   do   mesmo   artigo,    corroboràdo   pelo   §   4o,
visto       que       o       contratado       não       teve       quitado       seu       saldó ,
excepcionalmente   admitir-se-á   esta   prorrogação,   pois   se   as.sim  não
fosse   configuraria   enriquecimento   ilícito   do  Contratante   e   quebra
de  cláusula  contratual.

Salvo  melhor  juízo,

É   ó`  Parecer.

Valente-BA,

ZNTONIO  DAG

Procura

agosto   de   2021.

DE   JESUS   RI0S

rídico  Geral

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE DO PREFEITO
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

• . Ao Setor de Licitações` e Cbntratos,

Valente-Bahia, 26 de agosto de 2021.

'Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de Valente -,Bahia.

llmo. Sr. Agamenon Pinto da Silva e Silva.

Venho  através  deste,  comunicar  que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  oficio. da`
Secretária  Municipal  de  Administração  e  Fazenda,  comunicando  que  e.m  face  a  aproximação
do  termino  do  prazo  de  vigência  do  ao  Contrato  n.9  227/2019,  celebrado  com  a  DUPLO
ENGENHARLA  LTDA,  Çujç).objeto  é  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de
obra   de   revitalização  e   modernização  da   Praça  Getúlio  Vargas  na   sede  deste  municíp.Lo,
conforme  condições  estabelecidas`no   Edital  da  Carta  Convite  n.9  N9  01-003/2019  e  seus
Anexos,  dç  acordo  com  o  plano  de  execução  apresentado  pela  contratada  e  aprovado  pela
Adn+inistração Municipal.

Conforme    a    disponibilida.de   financeira    e    orçamentá.ria   já    confirmada    pelo
contador   municipal,.   bem   como   a   possibilidade   jurídica   conforme   parecer   exarado   pel.a
Procura.doria Jurídica  em  anexo a  este ofi'cio, solicito, se possível, que esta  comissão tome as

p.rovidencias cabíveis para aditar pelo prazo
120 (cepto e vinte) dias, o referido contrat

Atenciosamente,

Ubaldino
Prefeito

120 (cento e vinte) dias e execução em



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO`R DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ, -13.845.896/0001-51

7°    TERMO    AI)lTIV0    DE    PRAZ0    A0    CONTRAT0    NS!

§z#:ÍD¥#:]A¥:E;i;ffi§E£¥;oi#!O:ã:i]i3::T±O|Íii:Êi;[§i::ro|i
EgEfgEtEEczDáÃTxoE3FvtTLEEgE.¥g3,A2E:9ios85.É
cELEBRArvl  ENTRE  sl  o  MUNlqpLo  DE vALENTE,  ESTADo
PA BAHIA E A EMPRESA DUPL`O ENGENHARIA ITPA.

0  MUN[CÍP[O  DE VALENTE,  Estado  da  Bahia,  com  sede  na  Praça  Getúllo Vargasy  n_9  01,  Çç!n.tro,  nesta  Çidade,
CNPJ Ng 13.845é896/0,001-51, neste ato representado pelo Prefelto Munlcipa]  UBAIDINO AMARAL DE 0L!VE|RA,

pcirtador do CPF n. 086.097.645-91 e RG  n° 01.542.909T12 SSP/BA,  residente e do`m[ciliado a Rua 19 dç Jvlaio, n9
80,  8.  Centro,  Valentç-Ba,  çEP:  48890-00D,  denom|nado  CONTBATANTE  e  a   empresa  DUPLO  ENGE,NIIARIA
LTDA, sltuada Avenida \Govemador João Durval Carneiro,.Ne 3158,  Ed` Zara Margarida, S?la 03 -Bair.ro: CASEB,
Cidade:  Feira  de  Santana  -  BA,  CEP:  44052-004,  CNP]  N9  02.127.9`58/0001-7±,  representada  através  do  seu
representante   legal,   o   Sr.   Daniel   Correa   Cardoso,   portadpr   do   BG   9.65ç.8.66-63   SSP-BA,   e   do   CPF   n9.
832.680.735-49,  doravante denominada CONTRATADA, t.endo`em vista  a |icitação  referida  Ba cláusula.primeira
deste lnst`rymentQ, `conforme a  Lel  Federal n9 8.666/93  e, resolve ce|ebrar o presente CQNTRATO, mediante as
ciáusulas e condições seguintes:

€LÁUSU,LA.PBIME|RA-FUNDAMENTO!       .

0  presente  termo  `fL!ndamenta-se  na5  determinações   da   Lel   n.9   8666/93,   ç  s.ua_s  alterações   posterio/es,
especifica,mente`o Taft. 57,  inciso.ll.

éLÁu.suMSEGUNDA-DAALTERÁÇÃO Do.pRAzo DE EXEcuçÃODo-ç)BJETo.                 `  t    -,.

o  p.resente  Termo  Adítivo  tem  por  objetivo  adicionar  o  praà.o  deJ  e-xecução  e  a. vigência  de  tal  contrato,

passando-se a  partir desta  o contrp,to inicial  n9.  227/2019. A ter o seL  prazo  de`vigência  12.q  (CE.NT0 E ylNTE)

::aí::p:::SoasnE:on(acsENmTeómEa`Sv,i°TnEí!çd:::,E:es::tnadboe'::'sda:eítméas°c:':dí2ç:p:emdeeezset:bber,:c:aeas:::éíoed::eí:ç::
dez,epb`rd'de2{921.

CIÁUSULA TERCEIRA --.DAsd DEMAl.S ÇLÁUSULAS E CONDlçõES.

<FLc,am mamid?s es çlemais cláusvlgs q.u.e não colidam com as ç!áysulasãdo, instrumento orjglnário. ADICLONANDo
-SE APENAS P PRAZÇ) AC|MA CITADOS no presente termo adltlvo.

:ua:`s:To,dpu::.:s:=ruesméfdéft,::.#í:;caos:Í::emgá:s::eas:::.:eTneçramdoeê2{:àvüoa:,mt::ê:+ou3n,hvaí::Íg:::a¥:.:::orefgma,Pam

Valente -Bahia

CONTRATAN
Mu,NJCíplp

UBALDINO A

PREI=EITO

:e.s:eeT#
CPFÍRG: . Qm

osto dei[2021.

'.,

1`

ESTADO DA BAHIA.

•_,                                                                               .                     ,1

ÇÓNTRATAD9` DUP.LO ENGENHAR|A LTDA.

LivEi m                       C%pígií:çR¥:#F°S°

'à"QD%8tbu

#i:;"/2ãÊ-

ú2ft:F,eRG.'\ff3?éG#.aá_gR?-
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MIN[STER[O DA FAZENDA
§gcretaria da F`ecoita Fodoral do Brasil
Procumdoria-Ceral da Fazonda Nacional

CERTIDÃO NECAT]VA DE DÉBITC)S RELATIVOS AOS .TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA•      DAUNIÃo

Noh8:  DUPLO ENGE.NHAR[A LTDA       '
CNPJ: 02,127.958/000.1-73

Fe:§pS.ai:âg|?'daodedár.€i!:,e.#ss.i:z::,driaa,gea:t'Ffiná'd.c:gemç|eF.Jnas:reervãbu£uda:S-?ge:eftçívàdâsqg:.
não constam pendências em seu nome,  rçlativas a créditos tributários administrado5 pela Secretaria
da   Recelta   Federal   do   Brasil   (RFB)  e   a   Ínscrições  em   DMda  Ativa   da   Uníão   (DAU)  junto  à
Pmcuradoria-Geral da Fazenda Naeional (PGFN).

Esta certldãó é vállda i]ara o estabeleolriiento matriz e suas fillals e, no caso de.ente federawo, para
• todos o§ ó.rgãos e fundos públicos da administração díreta a ele vinculados.  Ref`ere-se à situação do
sujeito Passivo no âmbito da F`FB e da PGFN  e abrange inclusive as contríbuíções §ocials previstas

.` nas alíneas 'a' a 'd' .do p,arágrafo único dç) art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aoeltação  desta  certldão  está  condiclonada  à  veriflcação  de  sua 'autentlcldade  na  lntemet.  nos
endere.ços <httpJ/tfb.gov.br> ou <http:/^^MM/.pgfn.gov.br>.

Cer[idã.o emitida gratiiitamente com base na Poítaría CoÍúunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/i o/20i4,
Emitida às 14:16:54 do dia 10/03/2021  <hora e data de Bras"a>.
Válida 'até 06/09/2021.
Código de contíole.çla certidão: 14B1.58AA.EBBB.D282

• Qua[quer rasura ou emenda inúalidará este dociimento.

.   about:blank.

27/08/2021  15:15
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• GOVERNO DO ESTAD0 I)A BAHIA

SECRETArilADAFAZENI>A

Enrissão: 30/07/202110:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os ofeitos dos arts.113 o 114 da L®I 3.956 do 11  de dozembro do 1981  -Códlgo
Trlõutárlo do Estado da Balila).

CarLidão N°: 2o213060166

RAZÃO Socbu

DUPLO ENGENHARIA LTDA

lNSCRlçÃO ÊSTA0liAL CNPJ

058.o43.2o8  -nAlxAI>o 02.127.958/000]-73

Fi`ca €eítifica¢o que não con§tam, até a presente data, pendôncías de rosponsabmdade da pessoa flsica ou juíídica acima
ldentiflcada, relati.vas ao§ tributos admlnlstíados por esb Secretaria.

•  Esta.ceril.dão engloba todos os seus estabelecimentos quan`o à inexlstêncla de débl[os, inclu§.ive os ln§critos na DMda

Atlvat de cohpetõncia da Procuradon.a Geral do Esbdo, ressalvadc> o dlrelto da Fazenda. Públlca do Estado da Bahla
cqbrar qualsquer débl(os que vlerem a ser apurados posteriormente,

Emiüd.a em 3Ô/07/2021, conforme Poriaria no 918/99, sendo váiida por 60 dias. contados a. panJr da dab de sua
emíssão..

` A.AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

.      ..          FAZENDÁRJAS 9UVIA]NTERNET, NOENDEREÇo ht.[p://www.sofaz.ba.gov.br

Vállda oom a apresenbção conJunta do canão arlglnal do lnscrição no CPF ou no CNPJ da
•         Seeretatia da Recelú Fedoral do Mlnk3térío da Fazenda.

`    PÃgiul  doJ-
Rclccm.daoTNcgau`v8.tpL

about:blank
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3om7Eo21 Ceriidão Negativa ds Débitos

ERÉ,fR'ÀUô^E"SÀ'ft'ffiBÃ

Dep=j:uÃn#"Ã#ÊLi
cEFeTIDÃo NEGATlvA DE TRIBllTos MUNlcipAls

Emltida nos temJs dos aris. 215, 216, 217, 218 e 219, da Le] Comp(ementar n° 003, de 22 de
Dozembío 2000 -Códlgo Trlbutárlo do Wlunlcíplo de Felra d® Santana.

CóDIGO: N / 20211116816

CONTRIBul.NTE: DUPLO ENGENHAFÜA LTDA

EN.DEREçO:. AVENIDA GOV. JOAO DÜRVAL CARNEIRO, 3158 A, SALA 03 -CASEB

CNPJ/CF'F; 02.127.958/0001-73

INSCRlçÃO MUNICIPAL: 55.`122i'

lNSCRlçÃO DE LOCALIZAÇÃO: 23Ô.494Ú

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 4i.2oi4.OD -Construção de edifíólos

DATA DA EMISSÃO DA CEFmDÃO: 30/07/2021

DATADEVALIDADEDA.CERTIDÃO: 28/09/2021   .

•FÍca résstivado o  direíto. de a  Fazenda do  Município de  Feira de  Santana a  cobrar qua]squer d[vidas de

resi]onsal]ilidade  do  conttfbujnte  acima,  relativas  aos  tribuíos  dçste  municíplo, .admin]strados  por  esta
SeoreÂaTla Munlclpal qa Fazenda, inc[us]ve os lnscr]tos etrl Div[da Aít`ia.

A presente Ceriidão não servírá de prova contra.quaisciuer déb-ftos refereníes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venhsrri a ser apurEidos pela Secreíaria Municipal da Fszenda, conhorme prerrogEitive legal previstE.
`nos lnciscis dei 1 a IX. do Arligo 149, da Lei Federal n.. 5.172, de`2511011966 -Código mributário NEicional.

Co;fome o Ari. 215, § 3°, do Código Tiributário Municipal - Lei Complementar de n.. 003, 22 de dezembro 2000, as
éefidões fomecidas  não  oxcluem  o  direilo  de  e  Fazenda  Municipal  cobmn,  em  qualquer tempo,  os  débilos  que
véinham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade  desle  d.ocumento pode  ser compiovade  através do sile+ da  Secreti3riB  Munic;ípal  dEi Fezeiida pelo
etidereçoe[etrôniGo:h#púyww`hi.sefatieiradesantana.ba.gov.bnÁcettidao.

Ests CEkTIDÃO abrar]ge,  EipenEis,  o estabelecim.ento vinculBdo a(s) inscrição(ões} supracitada(s} do contribuinte e
refiere`se spenas Eios iFUBLIToS MUNIC)PAIS. É válidEi  pelo prazó  dei  60  DiAS.- coritado  a pàür da  data  da sua
emissão.   .

Códlgo. de verlflcação de autentlcldade:    .

1 a83085c201 c3b57acdf6e.8eegb05cb4

Cgriidão emitida grati!itamente.

Aíenção: quelquer rasúrs ou emenda invBlidaiá este documento.

\h/wwsàfaz.feiradesantana.ba.gov.bi/?pg=sewicosoniine&Ceriídadel]ebitos=i#

about:blank

27/08/202115:15,
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PODER  JUDICIÁRIO
•JÜSTIÇA  1)0   TRABALHO

Página  1. d©  1

CERTII)ÃO  NEGÀIIVA  DE  DÉBITOS   gRABAliHI'STAS

Nome: . DUPI,O   ENGENHARIA  I]TDA    (MATRIZ   E   FII,IAIS)
CNÉJ:    02.i27.958/OO01-73   .  .
Cér.tidão .n° :  .17737715/2021`
Expedição:   02`/06/2021,   às   09:52:00
Validade:   28/1i/2021  -  180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  Sua  expedição.

t:ertifica-sé   que  DUpi,o  ENÓENHARIA  LTi)À   (MÀTRiz  E  FiLriis) ,   inscrito(a)
n.o   CNPJ   sob   o   n°   02.127.958/0001-73,   NÃO  CONSTA  do   Banco   Nacion.al   de
•Devedo±es  Trabalhistas..
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Conso|idação  das  Leis  do•Trabaiho,   acréscentado  peia  iiei  n°   i2.44o,   de  7  de  juiho  de  20ii,   e

na  Reso.1ução  Administratíva  n°   1470/2011   do  Tribunal   Superior  do
Trabalho,   de.  24.  de   agostó   de   2011.
`.Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   respc>n5abilidade   dos
Tribunais.do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteÉiores   à   data   da   sua   expedição.
No `caso.  de,pessoa  jurídica,   a  Certidâo  a.testa  a  .einpresa  em  relação
a  todos  os  sçus  estabe|ecimentos,   agências  ou  filiaís.
A   áceitação.-desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de  .sua
áutenticidade`  no   portai.   do   Tribunai   Superior   do   Trabaiho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Cerçidão  emitida  gratuitamente.

INFOBmçÃo  I`MpoRT"TE
Do   Ban.c„   Nacional   de   DeJedores   Trabalhistas   constam   os   ãados•necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídiéas

.inaqimplentes  perante  a  .Justiça  do  Trabalho  quãnto  às  obrigações
éstabélecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
?cordo`s   judiciais,   trab.alhistas,    incl.usive   no   concernente   aos
recolhiment.c}s   previdenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
emol.umentos  ou  a  recc)lhimentos  determinados  em  lei;  .ou  decorrentes
de. execução   de   acordos   firmados   perante   o  Ministério   Público   do
]raba.1ho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúridas  e  suge3tões :   cndt@€3t„jüs.br

27/08/2021  15:15
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Consulla Regulaiidad® do Empregsdor

#"ÊNENÁ¥K¥E#L..
CerlificadQ de Regularidade
do FGTs - cm

Inscrição:        02.i27.g58/oooi-73•   Razão SocialDupLo ENGENHARiA i.TDA

Éndereço:       fvà=oEVBE,TÉ|D£RDJEoâf#X#XA/LÉ%/RN44EolEg-3áãs EDIF ZARA MARGARIDA

tA.Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  ciue  lhe confere  o Ait.
. 7,  da  Lei  8.036,  Çle  11  dç  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa .acima  identificada  encontra-sé  em sltuação  regular pei.ante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0.   present:e   Certificado   não   servlrá   de   prova   contra   cobrança   de
.  quaisquer  débitos  referentes  a   contribuições  e/ou   encargos   devidos,   .

decori.entes das obrigações com a FGTS.  .

Vaiidade:2á/o7/2o2i a 26/o8/2o2i

Ceitificaç.ão Número= 2021072802545136005216

•   Informação obtida em 30/07/202109:57:23      `

A   utilização   deste   Cer[ificado   para   os   fins   previstos   em   Lei   esta
•condicionada    a    verificação    de    autenticidade    no    site    da    Caixa:
`w.ww.cajxa.gov]br

`   .   -'.    nttps-J{consultacrí.calxa:gov.b[/consul(acif/pages/consu[laEmpregador.jsf

L    .'lof`1
i`,+

mil

27/08#021  15:1.5:



3oio]i2o2i       005049503
PODER  JUDICIÁRIO

TFtlBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DA BAlllA.

CERTIDÃO  ESTADUAL

coNCoRDATAÉEÂ##itõFAELC-U|EEeiâA&ÂOJUDICIALE

• cEFmDÃO Nb: oo5o49503                                                                                               .                  FOLHA:.1n

fhttpa]#§nai.:i:a:i:s.gri:go,abcerirrtircdoãn°Íe£:g]eai|o):er   C°nflmada   Peh   fntemet   no   sm3   dõ   iiribunai   de   just]ça

anterio':SE:I,aFàcdoe  3á,ó7Êeos2qlu'isçenngfi?qu% #gáàftssoNdâTÁiÊt:bmui;:=e á:: feitos  c,.veis  do  Éstado  da  Bahia,

.E#ãpoLguE%FgaNr#t#3+5EAE,dF2:+ad#rã:r,ã¥,psjá]ao3à4,2c7àg§5esB,,OgÊ]p.Z3doe5§2Toboe#[eqa,andaeâgÀúGnoav:gÃF£T

ihtem;sgãod:f.ousá:fso,#aÊã;:,sãAopd|:s,::,Peo::ampi'àdoad£,á:gseolàceftsaqnj?;aà::eEg:.:ÊglâÉã:gep%;:Pífoedn:dadep8218
(vinte).anos.

Cerüfico fiTialmente que esta ceriidão é sem custas.

Esta certJ.dão foi emitida pela Íntemet iB sua validade.ó de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será nece§gáTia a emissão de uma nova certidão.

005049503
PED]D9 NO:     |mm[immm[mimmm

•  Salvãdor, sext8-feira, 30 dejulhci de 2021.

about:blank
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QUINTA -FEIRA`-09 DE SETEMBR0 DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 162

•         Edl;ão etetrônlca dlspon^/el m sue `^/`^/`^/.i)"alentemnsDarenclaoflclalba.cam.br e garantldo. s.ia autentlcldade por certlflÊado dúlúl lc"RAsll

PREFEITURA MUNICI..PAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:~



B IÁR]O O FI C[ÁL                 ogADNEos;T_E;D:LgoâiF.:i:!
PREFEITUF2A MUN[CIPAL DE VALENTE -BA

£cllção eletrônlca dlsponh/el no site `^/ww.Ümvalente.tra nsoare nciaoflclalba.com.br e garantido sua a utenticidade por certificado dlglFl lçp-BRASIL

•MUNICÍPIÓDEVÁLEriTE.BA.
EXTRATÓ  DE  7°  ADITIVO  DE  PRAZO  AO  CONTRATO  N°  227/2019  -  CARTA  CONVITE  N°  01-
003/2019.

OBJETO: Contratação de empr?sa especializada para execução de obra de rçvítalização e modemízação dat Praça
Gétúlio Vargas na sede deste município, confome condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital da
Cárta   Convite   n.°   01-003/2019, .e   seus   Anexos.   Contratada:   DUPLO   ENGENIIARIA   LTDA,   CNPJ  N°
02.127,958/0001-73. Aditivo de Prazo: 120 (cento e vinte) dias. Vigência: até 26 de dezembro de 2021,120 (cento
e vinte) dias. Execução: até 26 de dezembro de 2021.  Data do Aditivo: 27/08/2021.

Valente-Ba, 27 de agosto de 2021.

Q)ALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
•Préfeito

www.valente.ba.gov.br


